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N° 	A EMENDA N° 5 AO PROJETO DE LB N° 
208/2021 (SUBSTITUTIVO) 

Acrescente-se ao Projeto de Lei n° 208/21 o art. 6°, nos seguintes termos, 
renumerando-se os demais artigos: 

"Art. 6° - Esta lei não trata dos casos de interrupção voluntária de 
gravidez previstas no Código Penal. 

Belo Horizonte, 07 de março de 2023 
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